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31/01/2024 
  
ANEXO PÚBLICO: Relatório Anual do Comitê de Ética  
  
Relatório Anual de Denúncias do Comitê de Ética 2023 
  
Em 2023 o Comitê se reuniu regularmente e realizou as seguintes atividades:  
  

• Com relação ao treinamento anual em ética, no ano de 2023 o Comitê de Ética manteve o curso de capacitação disponibilizado na Universidade Funbio para todos os 
funcionários que não realizaram a capacitação presencial em 2022, incluindo os novos contratados. A Unidade Estratégica de Recursos Humanos (UERH), juntamente com 
o Comitê de Ética e a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio (CIPA), convocaram os funcionários para capacitação obrigatória, na modalidade virtual, 
sobre o tema Assédio e Violência contra a Mulher, realizada em 09/08/2023. Ainda no ano de 2023, o Funbio optou por contratar uma empresa especializada em 
capacitações para elaborar um treinamento perene focado nos conceitos de moral, ética, no Código de Ética e nas práticas do Funbio, que segue em desenvolvimento e 
acompanhamento periódico pelo Comitê de Ética, com previsão de lançamento para os funcionários em abril de 2024. 

• Em setembro de 2023 encerrou-se o mandato de Heloísa Henriques, sendo substituída por Andrea Goeb a partir de outubro de 2023.  
• Em 2023, foram 10 (dez) casos avaliados pelo Comitê, sendo 5 (cinco) consultas e 5 (cinco) denúncias. Os canais de denúncia permaneceram operacionais durante todo 

o período. As consultas e comunicados integram relatório em separado e as orientações adicionais devem integrar as capacitações periódicas da equipe do Funbio. 
• O prazo médio de processamento das denúncias recebidas e encerradas foi de aproximadamente 30 (trinta) dias. 
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Denúncias recebidas em 2023 
  Data 

recebimento 
da denúncia 

Assunto/denúncia  Enquadramento Recomendação 
resumida do 
Comitê de Ética  

Resultado Status  Data do 
status 

Encaminhamento 

D 01 
2023 28/03/2023 

Aparente irregularidade 
com relação aos 
pagamentos efetuados a 
um prestador de serviços 
por Instituição apoiada, no 
âmbito do Projeto TAC 
Frade. 

 

Integridade; 
Integridade 
financeira; 
Obediência a lei; 
e Utilização 
correta dos 
recursos. 

O Comitê 
identifica o desvio 
ético quanto a 
integridade 
financeira, por 
meio da 
contratação de 
uma empresa 
independente, 
especializada 
também em 
serviços forenses.  

Foi realizada uma 
avaliação técnica, 
que resultou no 
recebimento de um 
relatório detalhado 
corroborando a 
denúncia recebida. 

 Em 
andamento 22/01/2024 

Orientação para 
Superintendência de 
Planejamento e Gestão de 
nova análise da prestação 
de contas dos Subprojetos 
apoiados com base no 
relatório de auditoria 
externa, para avaliação do 
Comitê de Ética e posterior 
encaminhamentos. 

D 02 
2023 

19/05/2023 Assédio sexual ocorrido 
em evento promovido pelo 
Funbio. 

Respeito nas 
relações 
interpessoais 

O Comitê 
verificou que o 
relato não se 
enquadrou como 
assédio sexual. 
Entretanto, foi 
configurado 
descumprimento 
ao princípio do 
Respeito nas 
relações 
interpessoais, 
com aplicação do 
Código de Ética, 
frente ao 
constrangimento 
causado. 

Em adição à oitiva 
das partes 
envolvidas, foi 
enviada advertência 
para a pessoa 
denunciada, dando 
ciência a pessoa 
denunciante. 

Encerrado 12/06/2023 Oitiva das partes envolvidas 
e orientação para boas 
práticas na instituição. 
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D 03 
2023 

21/06/2023 Desrespeito por parte da 
equipe de uma Instituição 
apoiada na condução da 
contratação, gestão do 
projeto e trabalho de 
campo, no âmbito do 
Projeto TAC Frade.  

Integridade Após a realização 
de análise interna, 
o Comitê de Ética 
concluiu que a 
denúncia não 
deve ser 
enquadrada no 
descumprimento 
dos princípios 
norteadores do 
Código de Ética 
do Funbio. 

Retorno ao 
denunciante com o 
embasamento para 
o não 
enquadramento.  

Encerrado 12/07/2023 Após alinhamento com a 
Gerência do projeto no 
Funbio, foi feita uma 
recomendação de 
acompanhamento das 
atividades para a equipe 
que realiza o 
monitoramento deste 
Subprojeto. 

D 04 
2023 

04/07/2023 Suposto recebimento 
indevido de diárias por 
ocasião de viagens 
frequentes que não se 
justificam, no âmbito do 
Programa ARPA. 

Integridade; 
Integridade 
financeira; 
Obediência a 
lei; e Utilização 
correta dos 
recursos. 

Abertura de caso 
junto a Ouvidoria 
do ICMBio para 
análise mais 
aprofundada 
sobre a 
pertinência das 
viagens em 
questão. 

Solicitação de 
esclarecimentos 
junto ao Chefe 
imediato e envio 
dos 
esclarecimentos e 
protocolos 
mencionados à 
Coordenação de 
Pontos Focais do 
ICMBio. 

Encerrado 18/08/2023 Abertura de processo junto 
a Ouvidoria do ICMBio, que 
corre em sigilo, com o 
compromisso do órgão de 
atualização ao Funbio 
mediante decisão da 
Ouvidoria. 

D 05 
2023 

04/12/2023 Suposto recebimento de 
diárias e contratação de 
serviços de autônomos 
indevidos, no âmbito do 
Programa ARPA. 

Integridade; 
Integridade 
financeira; 
Obediência a 
lei; e Utilização 
correta dos 
recursos. 

Colaboração 
entre o Comitê de 
Ética e ASJUR 
para elaboração 
de Carta 
encaminhada a 
Presidência e 
Ouvidoria do 
ICMBio, contendo 
o relato e os 

Após confirmação 
de recebimento da 
Carta pelo ICMBio, 
houve a abertura de 
processo 
administrativo no 
FalaBr via Ouvidoria 
do ICMBio. 

Em 
andamento 

30/01/2024 Abertura de processo no 
FalaBr via Ouvidoria do 
ICMBio, em fase de 
acompanhamento de 
resposta externa. 
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protocolos 
mencionados, e 
solicitando 
esclarecimentos e 
acompanhamento 
do órgão. 

   
  

Membros do Comitê de Ética em 2023  

• Rafaela Giongo  
• Manuela Muanis 
• Heloisa Helena até setembro de 2023 
• Andrea Goeb a partir de outubro de 2023 
• Alexandra Viana Leitão – Coordenadora  

 


